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LEI Nº 1.169, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A até o limite de R$ 2.621.825,00 (Dois

milhões, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de
R$ 2.621.825,00 (Dois milhões, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais), nos termos da Resolução CMN
nº. 4.589 de 29 de junho de 2017, e suas alterações, destinados a Aquisição de Bens e Serviços para realização e/ou
manutenção de obras e conservações viárias, tanto no perímetro urbano quanto nas estradas vicinais, para a Administração

Pública Municipal, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de
2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da Operação de Crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução

dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em
consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal 101, de 04 de maio de 2000.
Artigo 2º - Os recursos provenientes da Operação de Crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no
Orçamento ou em Créditos Adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da lei Complementar 101/2000 e artigos 42 e 43,

inc. IV, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.
Artigo 3º - Os orçamentos ou os Créditos Adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações
e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Artigo 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais destinados a fazer face aos pagamentos
de obrigação decorrentes da Operação de Crédito ora autorizada.
Artigo 5º - Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da Operação de
Crédito, fica o banco do Brasil autorizado a debitar na Conta Corrente de Titularidade do Município, mantida em sua

Agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários
às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo,

nos termos do § 1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº 2.965, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.

Autoriza provisoriamente a “música ao vivo” e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo 44,
incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação” (art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2.952, de 16 de dezembro de 2020, que “Fixa novas regras para o funcionamento
de restaurantes, bares, lanchonetes, pizzarias, pastelarias e afins, e determina outras providências”;
CONSIDERANDO, o art. 7º, inc. VIII, do Decreto Estadual nº 47.345, de 05 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência”;
CONSIDERANDO, a atividade empresarial como fonte indispensável de sustentabilidade da economia, sopesada a
responsabilidade de contensão da chamada “segunda onda de infecção” do novo “coronavírus” (covid-19);

RESOLVE
Art. 1º - Autorizar, em caráter excepcional, precário e até o dia 31 de janeiro de 2021 (inclusive), a “música ao vivo” em
estabelecimentos comerciais, tipo: bares, restaurantes e afins, observadas as seguintes limitações:
I - é proibido pista e espaço de dança, bem como concentração de público, ressalvado os clientes devidamente acomodados
em mesas e cadeiras;
II – as cadeiras podem ser colocadas em áreas internas e externas, respeitando o distanciamento mínimo 01m²50cm² (um
metro e meio quadrado) para cada pessoa calculada sobre a área livre, e a legislação de postura do Município;
III – as regras do Decreto Municipal nº 2.952, de 16 de dezembro de 2020, permanecem inalteradas, ressalva a proibição da
música ao vivo, ora flexibilizada;
IV – a concentração de aglomerações no raio de 10m² (dez metros quadrados) na frente do estabelecimento é vedada e será
considerada responsabilidade deste;
Parágrafo único - O descumprimento das regras deste decreto gera a cassação da autorização do estabelecimento para
ofertar música ao vivo, sem prejuízo das demais penalidades já estabelecidas.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, entretanto, produz seus
efeitos a partir de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.966, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.

Divulga o calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2021, para os órgãos e

entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO os termos das leis federais, estaduais e municipais que instituem os
feriados e pontos facultativos a serem cumpridos pela Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que aquele feriado que cair numa terça ou numa quinta-feira torna a
segunda ou a sexta-feira improdutiva, prejudicando o bom funcionamento dos setores da
Prefeitura;

DECRETA
Art. 1º - Ficam considerados feriados, no exercício de 2021, em cujas datas comemorativas
não haverá expediente nos órgãos da administração pública municipal direta, nas autarquias e
nas fundações públicas, na forma das legislações vigentes e de acordo com o exposto nos dias

abaixo especificados:
I – são feriados nacionais, conforme dispõe a Portaria nº. 430, de 30 de dezembro de 2020, do
Ministro de Estado da Economia, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, inciso IV,

da Constituição Federal:
1º de janeiro (sexta-feira): Confraternização Universal;
16 de fevereiro (terça-feira), Carnaval;
02 de abril (sexta-feira), Paixão de Cristo;

d)  21 de abril (quarta-feira), Tiradentes;
e) 1º de maio (sábado), Dia Mundial do Trabalho;
f) 03 de junho (quinta-feira), Corpus Christi;

g) 07 de setembro (terça-feira), Independência do Brasil;
h) 12 de outubro (terça-feira), Nossa Senhora Aparecida;
i) 2 de novembro (terça-feira), Finados;
j) 15 de novembro (segunda-feira), Proclamação da República;

k) 25 de dezembro (sábado), Natal.
II – são feriados estaduais, conforme dispõem as Leis Estaduais nº. 5.198, de 05/03/2008, e,
nº. 4.007, de 11/11/2002:
a) 23 de abril, (sexta-feira), São Jorge;

b) 20 de novembro, (sábado), Dia da Consciência Negra.
III – são feriados municipais, conforme dispõem as Leis Municipais nº. 018, de 02 de junho
de 1997; a nº. 022, de 07 de julho de 1997 e a de nº. 614, de 25 de agosto de 2011:

a) 13 de junho, (domingo), Aniversário do Município;
b) 08 de dezembro (quarta-feira), Nossa Senhora da Conceição, Padroeira de Pinheiral.
Art. 2° - Fica declarado facultativo o ponto nos dias abaixo relacionados:
a) 15 de fevereiro (segunda-feira), Carnaval;

b) 04 de junho (sexta-feira), posterior ao feriado de Corpus Christi;
c) 06 de setembro (segunda-feira), antecede o feriado da Independência do Brasil;
d) 11 de outubro (segunda-feira), antecede o feriado de Nossa Senhora Aparecida;

e) 28 de outubro (quinta-feira), dia do Servidor Público;
f) 29 de outubro (sexta-feira), posterior ao dia do Servidor Público;
g) 1º de novembro (segunda-feira), antecede o Feriado de Finados;
h) 24 de dezembro (sexta-feira); antecede o Natal;

i) 31 de dezembro (quinta-feira); antecede o Ano Novo;
Art. 3º - O disposto neste Decreto é inaplicável às atividades dos órgãos cujos serviços não
admitam paralisações, especialmente os da Secretaria Municipal de Educação, os da Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, os do Pronto-Socorro e os do Hospital Municipal
“Aurelino Gonçalves Barbosa”, por serem declarados serviços essenciais e de relevante interesse
público.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 21 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.967, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de Janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.968, DE 26 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de janeiro/
2021, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,

disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização

Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),

especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo “coronavírus” (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e

contratado, e dá outras providências”; e o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de
2020, que “reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio De Janeiro
em razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19), e dá outras providências”, ambos do Estado do Rio de Janeiro;
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CONSIDERANDO,  que todos os

Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do
Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos

cidadãos, devem incorporar, fortalecer e
ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991,
de 19 de março de 2020 do Banco Central do

Brasil que limita o atendimento de clientes
junto as agências bancárias;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº

2.795, de 14 de março de 2020 e alterações
posteriores que adotam medidas de prevenção
e combate ao COVID-19;
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo

3º, do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de
janeiro de 2021, que estabelece o Cronograma
do pagamento da folha de pessoal no exercício/
2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº
2.814, de 06 de abril de 2020, prorrogado
pelo Decreto Municipal nº 2.963, de 04 de

janeiro de 2021, que Decretou o Estado de
Calamidade Pública em razão da epidemia do
COVID-19;
CONSIDERANDO,  que todos os

Municípios do país estão sofrendo além da
situação pandêmica viral, os efeitos que a
doença causou na economia das cidades, com

redução na arrecadação de transferências
Federais e Estaduais, além das arrecadações
de Impostos Próprios com a paralisação quase
total das atividades de serviços, comércio e

indústria;
RESOLVE

Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos

da folha de salários relativo ao mês de janeiro/
2021, nas esferas das Unidades do Poder
Executivo da Prefeitura Municipal de
Pinheiral, conforme cronograma abaixo:

28/01/2021 – Aposentados/Pensionistas
pagos através do Fundo de Previdência Social
do Município de Pinheiral –

PINHEIRALPREVI e Fundos Municipais de
Saúde e Assistência Social
29/01/2021 – Demais servidores públicos da
Prefeitura Municipal de Pinheiral.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas
dispostas no Artigo 3º, permanecendo
inalterados as demais disposições do Decreto
Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
Janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 120, DE 18 DE JANEIRO
DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

PORTARIA Nº. 121, DE 21 DE

JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017, alterada pela lei
nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 04 de
janeiro de 2021, THIAGO DUARTE REIS,

do Cargo em Comissão de Assessor I, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 122, DE 21 DE

JANEIRO DE 2021.

Cede servidora CONCEIÇÃO DE LIMA

OLIVEIRA a Assembleia Legislativa do

Estado do Rio de Janeiro, e determina outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando
das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício

nº. 033, de 14 de janeiro de 2021, da lavra do
Sr. André L. Ceciliano, Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, o qual está capeado pelo Processo

Administrativo PMP nº. 263, de 18 de janeiro
de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro, a partir de 1º de
janeiro de 2021, a servidora CONCEIÇÃO
DE LIMA OLIVEIRA, exercendo o cargo do

PORTARIA Nº. 123, DE 21 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 317, de 20 de
janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora
GABRIELA PINTO DE OLIVEIRA,
matrícula sob o nº 9512-0, ocupando o cargo
de Agente de Recepção, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias, com início em 18/
01/2021 e término em 17/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

PORTARIA Nº. 124, DE 21 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017, alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 308, de 20 de
janeiro de 2021;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
18 de janeiro de 2021, JÉSSICA FONSECA
ANSELMO, do Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 125, DE 21 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei
nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de janeiro

de 2021, RONILTON FRANCISCO ASSIS
MARINHO, no Cargo em Comissão de
Assessor I, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde, atribuindo-lhe a gratificação sob o
símbolo CC-06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 126, DE 21 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 18 de janeiro
de 2021, CRISLAINE APARECIDA

ENVAGELISTA COELHO, no Cargo em
Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.279, de 06 de

março de 2017;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Agente Auxiliar de Almoxarife, a contar de

18/01/2021 e o término em 16/07/2021, da
servidora GLAUCIA NOGUEIRA BARBO-
SA, matrícula sob o nº 9409-4, exercendo o

cargo de Vigia, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

quadro dos efetivos, de Agente de Recepção,

com a matrícula sob o nº. 9200-2, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, cuja
cessão é com ônus de vencimentos, direitos e

vantagens para aquele ente federado,
observando as seguintes definições legais:
I – o desconto da Previdência da funcionária
é de 14% (quatorze por cento) e o do

empregador é de 17,9% (dezessete ponto
nove por cento), os quais deverão ser
depositados até o dia 10 (dez) do mês seguinte,

na CC 0263-5, da Agência 7970 do Banco
Itaú, a favor do Fundo de Previdência Social
do Município de Pinheiral, com o CNPJ sob
o nº 05.507.038/0001-79;

II – o período de cessão do servidor fica
estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024
ou, dentro do prazo aqui estabelecido, assim
que aquele Poder Executivo Municipal

resolva devolve-lo aos quadros desta
Prefeitura.
Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que o

servidor deve cumprir o horário do cargo a
ser exercido, e que sua folha de ponto deve
ser enviada ao Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Pinheiral, para a

efetiva constatação dos dias trabalhados, e
formulada entre o dia 16 ao dia 15 do mês
seguinte.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-
se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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Municipal de Saúde, atribuindo-lhe a

gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 127, DE 21 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e
segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;
CONSIDERANDO o que consta do
Processo Administrativo nº 595, de 05 de
fevereiro de 2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Porteiro, com início em 05/01/2021 e
término em 03/07/2021, do funcionário
WALDIR PAULINO, matrícula sob o nº

9429-9, exercendo o cargo de Gari, lotado na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 128, DE 25 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei
nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 25 de janeiro

de 2021, ADRIANA BARBOSA BATISTA,
no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-
lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 129, DE 26 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, e a

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E DIREITOS

HUMANOS, usando das atribuições legais

e;
CONSIDERANDO, o exposto no Art. 67
da Lei nº 8666/93 e o teor do processo

administrativo nº 4891/2018;
CONSIDERANDO, o atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos e que

não há impedimento ao fato do gestor de
contrato ser designado através de Portaria
com validade anual;

RESOLVEM
Art. 1º - Designar o servidor público Maxwell
Jorge de Paula, matrícula 9434-2, para ser
gestor dos contratos inerentes à Secretária

Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, a contar de 1º de fevereiro de 2021
e com termo final em 31 de dezembro de
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Registre-se;

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PATRÍCIA RIVELLO GARCIA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS

HUMANOS

PORTARIA Nº. 130, DE 26 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §

3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 392, de 25 de

janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora
PAMELA NOVAIS RABELO, matrícula sob

o nº 9680-6, ocupando o cargo de Médico,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início

em 22/01/2021 e término em 21/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 131, DE 27 DE JANEIRO
DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

PORTARIA Nº. 132, DE 27 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 434, de 26 de

janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário ROGERIO BEZERRA
DA SILVA, matrícula sob nº 9648-8,
ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 11 (onze) dias, com início em 06/01/2021
e término em 16/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 133, DE 27 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 434, de 26 de
janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CLEIDE SERRA,
matrícula sob nº 9420-8, ocupando o cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,

PORTARIA Nº. 134, DE 27 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 434, de 26 de

janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário ELISSANDRO

GOMES DOS SANTOS, matrícula sob nº
9455-8, ocupando o cargo de Coletor de Lixo,
lotado na Secretaria Municipal de Serviços

Públicos, pelo prazo de 07 (sete) dias, com
início em 15/01/2021 e término em 21/01/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112-
A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro
de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo n° 227, de 14 de
janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder redução de carga horária à
servidora JANE KELLY VIEIRA FERREI-
RA DE ANDRADE, matrícula sob n° 9675-

7, exercendo o cargo de Auxiliar de Creche,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com início em 28/01/2021 e término em 28/
01/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de

janeiro 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 14/
01/2021 e término em 28/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 135, DE 27 DE
JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 434, de 26 de

janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOSELAINE

BEATRIZ DA SILVA, matrícula sob nº 9374-
9, ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo prazo de 10 (dez) dias, com
início em 14/01/2021 e término em 23/01/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 136, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 434, de 26 de janeiro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária CELIANE BRAGANÇA
DA SILVA, matrícula sob nº 9471-0, ocupando o cargo de Agente Técnico em Enfermagem,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em 04/01/
2021 e término em 18/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 137, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 434, de 26 de janeiro de
2021;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde a funcionária LILIAN ALVARENGA
TORRES, matrícula sob nº 9530-7, ocupando o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 58 (cinquenta e oito) dias, com início em 20/12/2020

e término em 15/02/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 138, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 434, de 26 de janeiro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARA FERREIRA,
matrícula sob nº 9264-1, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Almoxarife, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 26/

12/2020 e término em 23/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 140, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 434, de 26 de janeiro de
2021;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ROSELI DA SILVA, matrícula
sob nº 9468-3, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em 06/01/2021 e término em

19/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 141, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 434, de 26 de janeiro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária GEISI MARA DOS SANTOS,
matrícula sob nº 9682-7, ocupando o cargo de Agente Técnico em Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 11/01/2021 e

término em 15/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 142, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 434, de 26 de janeiro de
2021;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária FLAVIA DA ROCHA
LOPES, matrícula sob nº 9536-8, ocupando o cargo de Agente de Recepção, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 14/01/2021 e término em
12/02/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 139, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 434, de 26 de janeiro de
2021;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARCIA DOS SANTOS
MATHIAS, matrícula sob nº 9465-1, ocupando o cargo de Técnico em Serviços Públicos,

lotada na Secretaria Municipal de Finanças, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início em
04/01/2021 e término em 04/03/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 143, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

Cede servidora INAIZA DELGADO MARCONDES a Prefeitura Municipal de Barra Mansa,
e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº. 07, de 13 de janeiro de 2021, da lavra do Sr.
Rodrigo Drable Costa, Prefeito da Cidade de Barra Mansa, o qual está capeado pelo Processo
Administrativo PMP nº. 299 de 20 de janeiro de 2021;
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RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Prefeitura Municipal de Barra Mansa, a partir de 1º de janeiro de 2021, a
servidora INAIZA DELGADO MARCONDES, exercendo o cargo do quadro dos efetivos,
de Odontólogo, com a matrícula sob o nº. 1083-4, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

cuja cessão é com ônus de vencimentos, direitos e vantagens para aquele ente federado,
observando as seguintes definições legais:
I – o desconto da Previdência da funcionária é de 14% (quatorze por cento) e o do empregador
é de 17,9% (dezessete ponto nove por cento), os quais deverão ser depositados até o dia 10

(dez) do mês seguinte, na CC 0263-5, da Agência 7970 do Banco Itaú, a favor do Fundo de
Previdência Social do Município de Pinheiral, com o CNPJ sob o nº 05.507.038/0001-79;
II – o período de cessão do servidor fica estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024 ou,

dentro do prazo aqui estabelecido, assim que aquele Poder Executivo Municipal resolva
devolve-lo aos quadros desta Prefeitura.
Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que o servidor deve cumprir o horário do cargo a ser
exercido, e que sua folha de ponto deve ser enviada ao Departamento de Recursos Humanos

da Prefeitura de Pinheiral, para a efetiva constatação dos dias trabalhados, e formulada entre
o dia 16 ao dia 15 do mês seguinte.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de janeiro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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RESOLVE conceder a partir de 19 de dezembro de 2020, PENSÃO aos
dependentes Janailson Rodrigues de Oliveira, na condição de cônjuge e a
Júlia Gomes Rodrigues, menor, na condição de filha, por motivo de falecimento
da servidora Danielle Duca Gomes, matrícula nº 9513-3, inscrição no
PinheiralPrevi nº 1991, cargo de Professor I, ocorrido em 19 de dezembro de
2020, sendo o valor do benefício fixado em R$ 2.314,93 (Dois mil, trezentos e
quatorze reais e noventa e três centavos), rateado entre os dependentes ora
mencionados, ao qual corresponderá integralmente à pensão.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 DE JANEIRO DE 2021.

_____________________________
Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 002/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 0400/2018, que a partir da data de publicação deste
ato passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 0400/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º da Ec 41/2003 c/c art. 40, § 5º da
CRFB/88 em concordância com o Art. 51, § 1º da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I Quadro de Docente I das Classes de
Educação Infantil à 4ª Série do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263,
de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 665/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, aposentar a servidor (a) GENIZE APARECIDA DE SOUZA
ESPIRITO SANTO, a partir de 02 de outubro de 2017, matrícula PMPinheiral
nº 000000017388, inscrição no PinheiralPrevi nº 000000000380, cargo de
PROFESSOR I, Nível A – Referência II -  LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 DE JANEIRO DE 2021.

_____________________________
Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

DISPENSA DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº 001/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 37 da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal.
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 006/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE CONTRATO
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REPUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

3º TRIMESTRE DE 2020
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